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Ofício n. 124/2020/MPC/RMAM 
 
 

Manaus, 06 de novembro de 2020. 
 

Senhor Diretor-Presidente 
 

Tomamos conhecimento da atuação fiscal desse IPAAM para 

combate a lixão clandestino em APP na Rua Malvarisco, no. 1210, Bairro Jorge 

Teixeira. 

Sobre o assunto, requisitamos informações, em 15 (quinze) dias, 

sobre as providências efetuadas tendo em vista ter sido ventilada a necessidade 

de intervenção das forças de segurança por presença da criminalidade no local. 

Esta requisição ampara-se no disposto no artigo 93 c/c 88, parágrafo 

único, a, da Constituição do Estado, e no parágrafo único do artigo 116 da Lei 

Estadual n. 2.423/1996 – Lei Orgânica do TCE/AM. Em caso de omissão de 

resposta, poderá vir a ser deduzida representação e aplicada multa por omissão 

de atender requisição prevista no artigo 54 da Lei n. 2.423/96. 

Cordialmente, 

 

 

 
AO ILMO SENHOR 
JULIANO VALENTE 
DIRETOR PRESIDENTE DO IPAAM 
Av. Mario Ypiranga, n. 3280, Parque Dez de Novembro CEP 69050-030 

Nesta 
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